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COMUNICADO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - Campus Senador Canedo, informa Retificação
no Edital de  CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - AÇÃO DE EXTENSÃO - MERCADO FINANCEIRO.

Onde se lê:

3.2. São documentos exigidos para efetivação da matrícula para a comunidade externa:

I. Ficha de Matrícula;

II. Carteira de identidade;

III. CPF;

IV. Comprovante de endereço com CEP.

Leia-se:

3.2. São documentos exigidos para efetivação da matrícula para a comunidade externa:
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IV. Comprovante de endereço com CEP.

Senador Canedo, 07 de março de 2023.

Martha Rodrigues de Paula Marinque

Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão
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